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C onsuJta formulada pelo Presi<.leme Lia cntilla
de epigrafada a respeito do Ameprojelo de Lei 
N" 112000 que concede pensão suplementar a 

ex-vereadores do Município. 
Revestida de evidente concrctudc. rere o artigo 1° 

da Resolução TC N° 24/95, na pane relativa aos re
quisito~ de admissibilidade. 

No entanto, considerando as implicações jurídi
cas e econômicas que essa questão poderá ocasionar, 
proponho rcsposw em tese. 

Sou, pois, pelo seu conbecimcnw. 
Jurisprudência deste Egrégio Tribunal tem sido 

favorável à concessão de Pensão Especial através de 
lei a pessoas individualmcntl! consideradas, sejam 
estas servidoras públicas ou não. 

Nessa hipólel'c a concessão há que ser HONORIS 
CAUSA, em casos cxcepdunalfssimos, cujos moti
vos, baseados no princípio da moralidade, devem ater
se a relevantes serviços prestados à comw1itladc local. 

Ressalto, conrudo, que o Anteprojeto de Lei sob 
análise, ao estabelecer um requisito temporal no qual 
qu.llquer ex-vereador que lenha cumprido um mini
mo de três mandatos fará jus a wn bcnct1cio pago com 
recursos públicos. ainda que ausente qualquer contri
buição. fere fromaJmcnw a Constituição Federal. 

Atualmente. corn as mudanças intr(lduzidas no 
Ordenamento Jurfdico Pátrio. através da Emenda 
Constitucional N" 20/98. que modificou o ~istema de 
prevídêncía social. ()S municípios, paut•mdo-se pelas 
regras estabelecidas na Lei N~'~ 9. 717 de 27/11/98, pk
namcmc recepcionada pela referida Emenda, pode
rão instituir regimes próprios de previdência social. 

O permissivo visa a atender cxclusivamemc os 
servidores ocupantes de cargos efetivos. 

Dessa forma, considerando que os car.gos ocupa-

dos pelos cdis não se revestem daquela caracterislica, 
eles não estariam contemplados por tal hipótese. 

Ademais, a intelecção do ail!go 40, § 13, da Cons
tituição Federal. com a nova redação dada pela ante
ralada Emenda, determina a aplicação do Regime 
Geral de Prev1dência Social para os vereadores. 

Informo, outrossim, a existência em nfvel inlra
consütucional da Lei N° 9.506, de 30 de outubro de 
1997, que disciplina o Regime de Previdência Jos 
Agentes Politicos. 

É o relatório. 

CONCLUSÃO: 

Com as razões postas no relatório. opino que se 
responda ao consulente nos scgtúntes 1ennos: 

1- A concessão de Pensão Especial alravés de Lei 
somcmc é permitida a pessoas individualmente con
sideradas, a Lftulo de HONORfS CAUSA, em caso~ 
excepcionalíssimos. cuJOS moUvos. baseados no prin
cfpio d<l moralidade, devem-llc aler a relevantes ser
viços prestados à comunidade JocaJ. 

1- Considerando as novas n:gras inLroduzilhLS no 
Ord~namcnto Jurídico P~tno, a partir da Emenda 
Constitucional N'' 20/98. os Agcmes Políucos. para 
la7crcm jus aos benefícios previdenciários, dcverão 
contrihuir para o Regime Geral de Previdência So
cial, conformei.merprctação do An. 40, § 13. Ja Cons
tituição Felferal. com rt:úação dada pela referida 
Emenda. 

Recife. 11 tle Março de 2000. 

Carlos Barbosa Pirnt:ntel 
AudíTor 
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